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ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Processo Legislativo nº 81038/2024 

Projeto de Lei nº 2683/2024

Código Verificador nº 8E03G61J

Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR  DOAÇÃO DO IMÓVEL

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA EM FAVOR DO

INSTITUTO  FEDERAL  DO  PARANÁ  –  IFPR,  PARA  A  FINALIDADE  DE

IMPLANTAÇÃO DE UM CAMPUS DO INSTITUTO NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”

Iniciativa: PREFEITO

PARECER Nº 64/2024

1. DO RELATÓRIO

Encaminha  o  Senhor  Prefeito  projeto  de  lei  em  epígrafe,  para

apreciação,  análise,  discussão  e  posterior  aprovação  deste  Legislativo,  que  objetiva

autorização para transferir por doação imóvel de propriedade do Município de Araucária

em favor do Instituto Federal do Paraná – IFPR, para a finalidade de implantação de um

Campus do Instituto no Município de Araucária – PR.

Informa  o  Senhor  Prefeito  que  O  objeto  da  pretensão  encontra

respaldo na Constituição Federal, visto que se traduz em ferramenta para a efetivação do

direito social à educação, assim como promove a profissionalização do público almejado,

assim previstos nas Leis Federais nº 8.069/1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da Criança e

do Adolescente e dá outras providências” e nº 12.852/2013, que “Institui o Estatuto da

Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas

públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE”, senão vejamos,
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respectivamente:

Constituição Federal/88: 

“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº

90, de 2015)” “Art. 227. É dever da família, da sociedade e

do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem,

com  absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à

alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade  e  opressão.  (Redação  dada  Pela  Emenda

Constitucional nº 65, de 2010)”

Lei Federal n° 8.069/1990:

“Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em

geral  e  do  poder   público  assegurar,  com  absoluta

prioridade,  a  efetivação  dos  direitos  referentes  à  vida,  à

saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao esporte,  ao lazer,  à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à

liberdade e à convivência familiar e comunitária.”

Lei Federal n° 8.069/1990:

“Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em

geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade,

a  efetivação  dos  direitos  referentes  à  vida,  à  saúde,  à

alimentação,  à  educação,  ao  esporte,  ao  lazer,  à
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profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à

liberdade e à convivência familiar e comunitária.”

A  proposta  se  revela  como  instrumento  de  territorialização  dos

Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis da ONU, dos quais o Município é signatário:

“Objetivo 4 - Educação de Qualidade: Assegurar a educação

inclusiva  e  equitativa  e  de  qualidade,  e  promover

oportunidades  de  aprendizagem  ao  longo  da  vida  para

todos” 

“Objetivo 8 - Emprego Decente e Crescimento Econômico:

Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e

sustentável,  emprego pleno e produtivo, e trabalho decente

para todos 

(...); 

8.3 - Promover políticas orientadas para o desenvolvimento

que apoiem as  atividades  produtivas,  geração de  emprego

decente,  empreendedorismo,  criatividade  e  inovação,  e

incentivar  a  formalização  e  o  crescimento  das  micro,

pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a

serviços financeiros”

Objetivo 16 - Paz, Justiça e Instituições Eficazes: Promover

sociedades  pacíficas  e  inclusivas  para  o  desenvolvimento

sustentável,  proporcionar  o  acesso  à  justiça  para  todos  e

construir  instituições  eficazes,  responsáveis  e  inclusivas  a

todos os níveis.

“Objetivo 17- Parcerias e meios de implementação: Reforçar

os meios de implementação e revitalizar a parceria global

para o desenvolvimento sustentável”
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Registra-se que os Institutos Federais (IFs), conforme art. 2º da Lei

Federal  nº  11.892/2008,  “são  instituições  de  educação  superior,  básica  e  profissional,

pluricurriculares  e  multicampi,  especializadas  na  oferta  de  educação  profissional  e

tecnológica nas diferentes modalidades de ensino”. 

Referida lei de criação dos IFs apresenta, entre seus objetivos, ofertar

educação  profissional  técnica  de  nível  médio  (EPTNM)  prioritariamente  na  forma  de

cursos integrados para os concluintes do Ensino Fundamental e para o público da educação

para jovens e adultos (EJA), nos termos do art. 7º. 

Ou seja, os IFs, de modo geral, direcionam esforços a fim de expandir

suas vagas para cursos EPT/EJA e cumprir com a função social de promover o acesso à

qualificação profissional para a classe trabalhadora. 

Nesse sentido, o Projeto de Lei visa obter autorização legislativa para

doar  imóvel  ao Instituto Federal  do Paraná,  para o atendimento de interesse público e

social,  com o intuito  de cooperar  com o disposto na Constituição Federal/88 quanto o

direito à educação.

Após breve relatório passamos a análise jurídica.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

É oportuno citar os ensinamentos do autor Hely Lopes Meirelles, em

sua obra Direito Municipal: 

O município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis

desafetados  do  uso  público,  e  comumente  o  faz  para

incentivar construções e atividades particulares de interesse
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local e convenientes à comunidade.  Essas doações podem

ser com ou sem encargos, e em qualquer caso dependem de

lei  autorizativa  que  estabeleça  as  condições  para  sua

efetivação, e de previa avaliação do bem a ser doado, não

sendo exigível licitação para o contrato alienativo.(grifei)

No  que  se  refere  à  iniciativa  do  projeto,  deve-se  observar  a  Lei

Orgânica do Município de Araucária:

“Art. 56 - Ao Prefeito compete:

(...)

XV  -  alienar  bens  imóveis,  mediante  prévia  e  expressa

autorização da Câmara”.

Destarte, compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de projeto de

lei  para  autorização  de  alienação  de  imóveis  pertencentes  ao  Município  e,  compete  à

Câmara Municipal deliberar sobre matéria da competência do Município especialmente

sobre a alienação de bens imóveis, arts. 5º, XIII e 10, VI. 

A presente alienação está dispensada de Licitação conforme a nova lei

de licitações, Lei Federal nº 14.133/2021:

Art.  76.  A  alienação  de  bens  da  Administração  Pública,

subordinada à existência  de  interesse público  devidamente

justificado,  será  precedida  de  avaliação  e  obedecerá  às

seguintes normas: 

I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às

autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e

dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a

realização de licitação nos casos de: 

(...)
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b) doação,  permitida  exclusivamente  para  outro  órgão  ou

entidade da Administração Pública,  de qualquer  esfera de

governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h”

deste inciso; 

(…)

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de

direito  real  de  uso,  locação  e  permissão  de  uso  de  bens

imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente

usados  em  programas  de  habitação  ou  de  regularização

fundiária  de  interesse  social  desenvolvidos  por  órgão  ou

entidade da Administração Pública; 

A Lei Orgânica do Município também dispõe sobre a dispensa de

licitação, senão vejamos:

“Art. 82 – A alienação de bem público municipal, móvel ou

imóvel,  poderá ser feita mediante justificada demonstração

de  interesse  público  e  avaliação  prévia,  observado,  para

cada  caso,  as  normas  gerais  de

licitação previstas em legislação federal, inclusive, se for o

caso, quanto à hipótese de dispensa desse procedimento. 

§ 1º A alienação de bem imóvel dependerá de autorização

legislativa.

§  2º  O  Município,  preferencialmente  à  alienação  de  bem

imóvel, outorgará concessão de direito real de uso, mediante

prévia  autorização  legislativa  e  observação  de  normas

licitatórias, inclusive, quando for o caso, para dispensa desse

procedimento. 

(...)

§  4º  O bem imóvel  do  Município  não pode ser  objeto  de

doação,  salvo  quando houver  autorização legislativa,  se o
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beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno

ou quando se destinar ao assentamento de caráter social.

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº  21/2021)”

(grifamos)

Observamos que o art. 2º autoriza o Executivo a desafetar o lote de

terreno urbano elencado no Projeto de Lei nº 2683/2024, em consonância com os requisitos

para efetivar a transferência que há de se proceder a desafetação, isto é, por lei retira-se do

bem a destinação que lhe fora imposta integrando-o na categoria dos bens dominicais. A

partir  daí  a  transferência  do  uso  é  possível  e  a  doação  será  legítima,  pois  atende  a

finalidade pública de fomento a educação profissionalizante, que indiretamente contribuiu

para  o  desenvolvimento  sócio-econômico  e  à  geração  de  empregos  qualificados,

plenamente ao interesse público.

Correta  a  observação  do  parágrafo  único  do  art.  3º  da  proposição

análise quando traz a previsão de reversão automática ao domínio do Município, quando

for modificada a destinação do imóvel doado.

3. DA CONCLUSÃO

A presente proposição seguiu as determinações da Lei Complementar

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, desta forma, em atendimento à boa técnica legislativa.

Pelo  exposto, atendida  a  recomendação acima,  OPINAMOS PELA

REGULAR TRAMITAÇÃO REGIMENTAL.

Diante do previsto no art.  52, I, III  e VI, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das Comissões
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de Justiça e Redação  e Comissão de Educação e Bem-Estar Social  as quais caberão

lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o Parecer. 

Diretoria Jurídica, 24 de maio de 2024.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB-PR 73.455
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